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01/09/2005 a 30/09/2005, 01/12/2005 a 31/12/2005

Ementa:

RELATÓRIO DE CO-RESPONSÁVEIS E VÍNCULOS.
— SUBSÍDIO PARA FUTURA AÇÃO EXECUTÓRIA.

Os relatórios de Co-Responsáveis e de Vínculos são partes
integrantes dos processos de lançamento e autuação e se destinam .
a esclarecer a composição societária da empresa no período do
débito, a fim de subsidiarem futuras ações executórias de
cobrança. Esses relatórios não são suficientes para se atribu.

efry—v	 responsabilidade pessoal.
dto nST /	 PARCELAS SALARIAIS INTEGRANTES DA BASE D

çc•'O	 CÁLCULO. RECONHECIMENTO PELO CONTRIBUINTE
erts ç) ATRAVÉS DE FOLHAS DE PAGAMENTO E OUTROS

tise."2\> icrstib	 DOCUMENTOS POR ELE PREPARADOS.JUROS
0r04' 7

4 %.%	 ti.	 o reconhecimento através de documentos da própria empresa da
O étn12> o natureza salarial das parcelas integrantes das remunerações aos

segurados toma incontroversa a discussão sobre a correção da
base de cálculo.

SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT.
REGULAMENTAÇÃO.

Não ofende ao Principio da Legalidade a regulamentação através
de decreto do conceito de atividade preponderante e da fixação do
grau de risco.

•JUROS/SELIC

As contribuições sociais e outras importâncias, pagas com atraso,
ficam sujeitas aos juros equivalentes à Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, nos
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termos do artigo 34 da Lei 8.212/91, e à multa moratória, artigo
35 da mesma Lei.

Súmula do Segundo Conselho de Contribuintes diz que é cabível
a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União
decorrentes de tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -
SELIC para títulos federais.

MULTA MORATÓRIA

Em conformidade com o artigo 35, da Lei 8.212/91, a
contribuição social previdenciária está sujeita à multa de mora, na
hipótese de recolhimento em atraso.

INCONSTITUCIONALIDADE .DA LEI N.° 8.212/91 E DAS
CONTRIBUIÇÕES PARA INCRA; SENAI; SESI; SEBRAE
SALÁRIO-EDUCAÇÃO.

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para
afastar a aplicação de normas legais e regulamentares sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Recurso Voluntário Negado.

\

2° CC/MF - Quinta Camara
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Rosileno Aires So-.
Matr. 1198377

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por unanimidade de votos, rejeitadas as preliminares suscitadas e no mérito
negado provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausência justificada da
Conselheira Renata Souza Rocha.

•
•1

JULIO n SAI,IEIRA GOMES

Presidente

4
fra6ta. •

LIEGE LACROIX THOMASI

Relatora

200
CONFERE

EF 04 a it 6t a 0CRAI Gm

a- R-00Breellia,
Realismo Aires Soar	 _da

Metr. 1198377 ••••

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior e
Adriana Sato.
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Trata-se de lançamento de contribuições incidentes sobre a remuneração de
segurados filiados ao Regime Geral de Previdência Social pagas nas competências de 05/2004
a 04/2005, 09/2005 e 12/2005, inclusive os décimos terceiros salários, conforme detalhado no
relatório fiscal da notificação de lançamento, NFLD, fis.50/53.

A recorrente, através de suas folhas de pagamento e outros documentos por ela
preparados, incluiu as parcelas salariais levantadas pela fiscalização na base de cálculo para
incidência da contribuição.

Após impugnação e decisão de primeira instância, ainda inconformada, interpôs
o presente recurso, alegando em síntese:

a) a inconstitucionalidade, ilegalidade e desnecessidade do
depósito recursal administrativo;

b) a impossibilidade da inclusão dos sócios como co-
responsáveis da obrigação;

c) a inconstitucionalidade das leis 7.787/89 e 8.212/91, no que
tange a contribuição dos autônomos e administradores;

d) a inconstitucionalidade da exigência do SAT a aliquota de 3%;

e) é indevida a cobrança da contribuição para o salário educação;

O	 é indevida a cobrança para o INCRA;

é indevida a cobrança para o SESI e SENAI porque não está
inclusa no rol dos beneficiários dos serviços;

h) é indevida a cobrança para o SEBRAE;

i) se insurge contra a multa que não considerou a
proporcionalidade entre o dano e o ressarcimento;

a impossibilidade de aplicação da SELIC como juros
moratórios, que devem ser no máximo de 1%.

Requer a improcedência da notificação, ou, alternativamente, seja acolhida a
preliminar da impossibilidade da inclusão dos sócios como co-responsáveis pelo cumprimento
da obrigação tributária. Protesta por provas, notadamente pela realização de perícia contábil,
devido à irregularidade dos procedimentos e valores apurados.

É o relatório.

Á.
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Voto

Conselheira LIEGE LACROIX THOMASI, Relatora

Presente o pressuposto de admissibilidade do recurso, já que tempestivo.
segundo informação constante de fls. 356, passo ao seu exame.

Das Preliminares

A recorrente argúi a inexigência do depósito recursal para garantia de instância,
contudo tal pressuposto não é mais exigido por este Colegiado em obediência ao Regimento
Interno do Conselho de Contribuintes.

De acordo com o previsto no parágrafo único do art. 49 do Regimento Interno
do Conselho de Contribuintes - RICC, aprovado pela Portaria n ° 147/2007 do Ministério da
Fazenda, no julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado aos Conselhos de
Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou
decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. Não se aplicando aos casos de tratado,
acordo internacional, lei ou ato normativo, que já tenha sido declarado inconstitucional por
decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal;

O STF já se posicionou no julgamento do Recurso Extraordinário n ° 389383,
transitado em julgado, pela inconstitucionalidade dos parágrafos 1° e 2° do art. 126 da Lei n
8.212.

Quanto à solicitada exclusão dos sócios gerentes, cabe esclarecer que a relação
de co-responsáveis, anexada aos autos pela Fiscalização, não tem como escopo incluir os
sócios da empresa no pólo passivo da obrigação tributária, mas sim listar todas as pessoas
fisicas e jurídicas representantes legais do sujeito passivo que, eventualmente, poderão ser
responsabilizadas na esfera judicial, na hipótese de futura inscrição do débito em dívida ativa,
pois o chamamento dos responsáveis só ocorre em fase de execução fiscal, em consonância
com o parágrafo 3' do artigo 41' da Lei n 6.830/80, e após se verificarem infrutíferas as
tentativas de localização de bens da própria empresa.

A responsabilização dos sócios somente ocorrerá por ordem judicial, nas
hipóteses previstas na lei e após o devido processo legal O débito foi lançado somente contra a
pessoa jurídica e, neste momento, os sócios não sofreram restrições em seus direitos. Assim,
esta discussão é inócua na esfera administrativa, sendo mais apropriada na via da execução
judicial, na hipótese dos responsáveis serem convocados, por decisão judicial, para satisfação
do crédito.

Ademais, os relatórios de Co-Responsáveis e de Vínculos fazem parte de todos
processos como instrumento de informação, a fim de se esclarecer a composição societária da
empresa no período do lançamento ou autuação, relacionando todas as pessoas Nicas e
jurídicas, representantes legais do sujeito passivo, indicando sua qualificação e período de •
atuação.

O art. 660 da Instrução Normativa SRP n° 03 de 14/07/2005 determina a
inclusão dos referidos relatórios nos processos administrativo-fiscais e esclarece.
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Art. 660. Constituem peças de instrução do processo administrativo-
fiscal previdenciário os seguintes relatórios e documentos:

X - Relação de Co-Responsáveis - CORESP, que lista todas as pessoas
físicas e jurídicas representantes legais do sujeito passivo, indicando
sua qualificação e período de atuação;

XI - Relação de Vínculos - VÍNCULOS, que lista todas as pessoas
fritas ou jurídicas de interesse da administração previdenciária em
razão de seu vínculo com o sujeito passivo, representantes legais ou
não, indicando o tipo de vinculo existente e o período correspondente;

Quanto ao procedimento da fiscalização e formalização do lançamento não se
observou qualquer vício. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto
n° 70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no
local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do autuado;

II - o local, a data e a hora da lavratura;

III - a descrição do fato;

IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;

V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou
impugná-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o
número de matrícula.

Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que	 •
administra o tributo e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do notificado;

II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou
impugnação;

III - a disposição legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de
matrícula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais,
assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório, nos termos do
artigo 23 do mesmo Decreto:

Art. 23. Far-se-á a intimação:

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão
preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do
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sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa,
com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei n°
9.532, de 10.121997)

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com
prova de recebimento no domicilio tributário eleito pelo sujeito
passivo; (Redação dada pela Lei n° 9.532, de 10.12.1997)

III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos
incisos I e II. (Vide Medida Provisória a° 232, de 2004)

A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo
administrativo fiscal: enfrentou todas as alegações do recorrente, com indicação precisa dos
fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto,
qualquer vício que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça:

Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo,
fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-
se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de
lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa
suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada
pela Lei n°8.748, de 9.12.1993).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO.
INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR
PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA
188/STJ

I. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a
controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando
a tese do recorrente.

2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se
já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem
está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados ". (RESP
946.447-RS — Min. Castro Meira— 2" Turma — DJ 10/09/200723.216)

Portanto, em razão do exposto e nos termos de regras disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos .
atos praticados:

Art. 59. São nulos:

1- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou
com preterição do direito de defesa.

Do Mérito

O lançamento foi realizado com base em documentação da própria recorrente,
conforme relatório fiscal às fls. 50 a 53; o relatório indicou os motivos do lançamento e os
fatos geradores estão devidamente descritos. Os valores foram apurados na GFIP, que são
registros elaborados pela própria recorrente.

7
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Conforme dispõe o art. 225, § 1° do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999,
abaixo transcrito, os dados informados em GFIP constituem termo de confissão de divida.
quando não recolhidos os valores nela declarados.

Art.125. A empresa é também obrigada a:

(.)

- informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por
intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele
estabelecido, dados cadastrais, todos os fatos geradores de
contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele
Instituto;

,§* I° As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para
fins de cálculo e concessão dos beneficios previdenciários, bem como
constituir-se-ão em termo de confissão de dívida, na hipótese do não-
recolhimento.

Desse modo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração,
tanto das folhas de pagamento, como da GFIP, caberia à notificada a demonstração da
fundamentação de seu erro. A notificada teve oportunidade de demonstrar que os valores
apurados pela fiscalização, e por ela própria declarados em GFIP ou registrados nas folhas de
pagamento não condizem com a realidade na fase de impugnação e agora na fase recursal, mas
não o fez.

De acordo com os princípios basilares do direito processual, cabe ao autor
provar fato constitutivo de seu direito, por sua vez, cabe à parte adversa a prova de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A fiscalização previdenciária provou
a existência do fato gerador, com base nos termos de confissão, GFIP, elaborados pela própria
recorrente.

Em razão da natureza do lançamento , dos elementos que foram examinados, lhe
deram suporte e do reconhecimento das bases de cálculo pelo próprio recorrente, é prescindível
qualquer diligência ou perícia para a necessária convicção no julgamento do presente recurso,
devendo-se aplicar o disposto nas normas que disciplinam o processo administrativo tributário,
in verbis:

DECRETO Ar° 70.235, DE 6 DE MARCO DE 1972. 

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de
oficio ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou
perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que
considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no
art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei n" 8.748, de 9.12.1993) 

lt
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PORTARIA N" 520, DE 19 DE MAIO DE 2004

Art. 11. A autoridade julgadora determinará de oficio ou a
requerimento do interessado, a realização de diligência ou perícia,
quando as entender necessárias, indeferindo, mediante despacho
fundamentado ou na respectiva Decisão-Notificação, aquelas que
considerar prescindíveis, protelató rias ou impraticáveis.

•

Portanto, indefiro o pedido de perícia, com base no artigo 11 da Portaria MPS
n.° 520 de 19/05/2004, já que não se constitui em direito subjetivo do notificado e a prova do
fato de eventual erro nos valores lançados, independe de conhecimento técnico e poderia ter
sido trazida, aos autos pela recorrente, posto que sequer houve qualquer apontamento onde os
cálculos poderiam estar incorretos.

A contribuição patronal prevista no art. 22, II, da Lei 8.212/91, destinada ao
Seguro de Acidente de Trabalho — SAT, seguiu os princípios constitucionais tributários e nos
moldes do art. 97 do Código Tributário Nacional - CTN, a Lei 8.212/91 tratou da instituição da
referida contribuição para o financiamento dos beneficios em razão da incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SATfRAT), definindo o seu fato gerador, fixando
a base de cálculo e as alíquotas aplicáveis, restando ao decreto apenas a regulamentação da
aludida contribuição, o qual, por sua vez, estabelece os graus de risco conforme a atividade
precípua da empresa.

O decreto apenas expressa os graus de risco e o que seja atividade
preponderante, enquanto a fixação de todos os elementos da obrigação tributária se encontra na
referida lei. E, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou a respeito do SAT, aduzindo,
inclusive, a desnecessidade de Lei Complementar para instituição da sobredita contribuição,
bem como que não há ofensa aos art. 195, § 4°, c/c art. 154, I, da Constituição Federal,
consoante a ementa a seguir transcrita:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO
DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3° e 4"; Lei
8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92,
2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4"; art. 154, 1; art. 5", ; art.
150,

1. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho -
SAT: Lei 7.787/89, art. 3", II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no
sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4", c/c art. 154, I, da
Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância
da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I.
Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição
para o SAT.

- O art. 3", II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao principio da
igualdade, por isso que o art. 4"da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de
tratar desigualmente aos desiguais.

- As Leis 7.787/89, art. 3°, II, e 8.212191, art. 22, II, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento
a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau

/1	 9
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de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao principio da
legalidade genérica, C.F., art. 5", II, e da legalidade tributária, C.F.,
art. 1.50, L

IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de
inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o
contencioso constitucionaL

- Recurso extraordinário não conhecido".

(RE 343.446-2/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 04/04/2003)

A inconstitucionalidade da Lei n.° 7.787/89, não é matéria da presente
notificação posto que esta abrange período de 05/2004 a 12/2005, onde as contribuições
relativas à remuneração dos contribuintes individuais estão regidas pela Lei n.° 8.212/91, artigo
22, inciso III, acrescentado pela Lei n.° 9.876/99.

A partir da Emenda Constitucional n.° 20/98, a contribuição das empresas sobre
a remuneração de pessoa física que lhe presta serviço sem vinculo empregatício (autônomo,
empresário, avulso, etc.), está prevista no artigo 195 da Constituição Federal de 1988,
deixando, conseqüentemente, de ser matéria privativa de Lei Complementar.

Ademais, se equivoca a recorrente quando diz que tal contribuição, referente aos
autônomos e ao diretor, fora cobrada com fulcro no artigo 22, inciso,1 da Lei n.° 8.212/91,
posto que à fl.23, do processo, nos Fundamentos Legais do Débito —FLD, está expresso que a
contribuição em comento, foi lançada com escopo no previsto pelo artigo 22, inciso III, da
Lei n." 8.212/91:

Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada a Seguridade
Social, além do disposto no art.23, é de:

Hl — vinte por cento das remunerações pagas ou creditadas a qualquer
título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que
lhe prestem serviço.

Quanto às empresas urbanas terem que recolher contribuição destinada ao
INCRA, não há óbice normativo para tal exação. Não se olvida que a contribuição destinada ao
INCRA tenha natureza distinta das contribuições sociais da Seguridade Social. As
competências do INCRA são atribuídas pela sua lei de criação e o Estatuto da Terra:

DECRETO-LEI N°1.110, DE 9 DE JULHO DE 1970.

Regulamento Cria o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (INCRA), extingue o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, o
Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário e o Grupo Executivo da
Reforma Agrária e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item I, da Constituição,

DECRETA:

10 •
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Art. 1" • criado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (INCRA), entidade autárquica, vinculada ao Ministério da
Agricultura, com sede na Capital da República.

Art. 2" Passam ao INCRA todos os direitos, competência, atribuições e
responsabilidades do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA),
do Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário (INDA) e do Grupo
Executivo da Reforma Agrária (GERA), que ficam extintos a partir da
posse do Presidente do novo Instituto.

LEI N°4.504. DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964.

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 37. São órgãos específicos para a execução da Reforma Agrária:
(Redação dada pela Decreto Lei n°582, de 1969)

I - O Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA); (Redação dada
pela Decreto Lei n a 582, de 1969)

- O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA), diretamente, ou
através de suas Delegacias Regionais; (Redação dada pela Decreto Lei
n°582, de 1969)

III - as Comissões Agrárias. (Redação dada pela Decreto Lei n° 582,
de 1969)

Art. 43. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a
realização de estudos para o zoneamento do país em regiões
homogêneas do ponto de vista sócio-econômico e das características
da estrutura agrária, visando a definir:

I - as regiões críticas que estão exigindo reforma agrária com
progressiva eliminação dos minifúndios e dos latifindios;

II - as regiões em estágio mais avançado de desenvolvimento social e
econômico, em que não ocorram tenções nas estruturas demográficas e
agrárias;

III - as regiões já economicamente ocupadas em que predomine
economia de subsistência e cujos lavradores e pecuaristas careçam de
assistência adequada;

IV - as regiões ainda em fase de ocupação econômica, carentes de
programa de desbravamento, povoamento e colonização de áreas
pioneiras.

Art. 74. É criado, para atenderás atividades atribuídas por esta Lei ao
Ministério da Agricultura, o Instituto Nacional do Desenvolvimento
Agrário (INDA), entidade autárquica vinculada ao mesmo Ministério,
com personalidade jurídica e autonomia financeira, de acordo com o
prescrito nos dispositivos seguintes:

I I
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1- o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário tem por finalidade
promover o desenvolvimento rural nos setores da colonização, da
extensão rural e do cooperativismo; 	 •

II - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário terá os recursos e
o património definidos na presente Lei;

- o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário será dirigido por
um Presidente e um Conselho Diretor, composto de três membros, de
nomeação do Presidente da República, mediante indicação do Ministro
da Agricultura;

IV - Presidente do Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário
integrará a Comissão de Planejamento da Política Agrícola;

A contribuição ao INCRA não alcança exclusivamente a produção rural,
conforme sua lei de instituição, que relaciona atividades industriais que podem ser
desenvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas:

DECRETO-LEI N" LI46, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970.

Consolida os dispositivos vibre as contribuições criadas pela Lei
número 2.613, de 23 de setembro de 1955 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Art 1" As contribuições criadas pela Lei e 2.613, de 23 de setembro 1955,
mantidos nos têrmos dêste Decreto-Lei, são devidas de acárdo com o
artigo do Decreto-Lei n°582. de 15 de maio de 1969, e com o artigo 2"do
Decreto-Lei n°1.110. de 9 julho de 1970:

1- Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA:

1 - as contribuições de que tratam os artigos 2"e 5" dêste Decreto-Lei;

2 - 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de
que trata o art. 3" dêste Decreto-lei.

II - Ao Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRU1?AL, 50%
(cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de que
trata o artigo 3° dêste Decreto-lei.

Art 2°A contribuição instituída no " caput "do artigo 6° da Lei número
2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% (dois e meio
por cento), a partir de I" de janeiro de 1971, sendo devida sóbre a 	 •
soma da filha mensal dos salários de contribuição previdenciá ria dos
seus empregados pelas pessoas naturais e jurídicas, inclusive
cooperativa, que exerçam as atividades abaixo enumeradas:

I - Indústria de cana-de-açúcar;

II - Indústria de laticínios;

III - Indústria de beneficiamento de chá e de mate;

12
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IV- Indústria da uva;

V - Indústria de extração e beneficiamento de fibras vegetais e de
descaro çamento de algodão;

VI - Indústria de beneficiamento de cereais;

VII - Indústria de beneficiamento de café;

VIII - Indústria de extração de madeira para serraria, de resina, lenha
e carvão vegetal;

IX - Matadouros ou abatedouros de animais de quaisquer espécies e
charqueadas.

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que também se
consolidou no Supremo Tribunal Federal:

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E INCRA - EMPRESA
URBANA - LEGALIDADE - ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA
SEÇÃO, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA DO STF - RECURSO
NÃO ADMITIDO - SÚMULA I 68/STJ - AGRAVO REGIMENTAL -
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
AGRAVADA - MERA REPETIÇÃO DAS RAZÕES DOS EMBARGOS
DE DIVERGÊNCIA - IRRESIGNAÇÃO MANIFESTAMENTE
INFUNDADA - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO
DE MULTA.

I. Nos termos da orientação desta Primeira Seção e do Supremo
Tribunal Federal, é legitimo o recolhimento da contribuição social
para o FUNRURAL e INCRA pelas empresas urbanas. Considerando
que o acórdão embargado corroborou esse entendimento, correta é a
aplicação da Súmula 168 desta Corte Superior.

2. Não tendo a agravante rebatido especificamente os fundamentos da
decisão recorrida, limitando-se a reproduzir as razões oferecidas nos
embargos de divergência, é inviável o conhecimento do recurso.

3. Tratando-se de agravo interno manifestamente infundado, impõe-se
a condenação da agravante ao pagamento de multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 557 1 ,§* 2",
do Código de Processo CiviL

4. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa.

(AgRg nos EREsp 530802/GO. Primeira Seção. Relatora Ministra
DENISE ARRUDA. Julgamento 13/04/2005. DJ 09/05/2005, p. 291)
(sem grifos no original).

Ementa no Agravo Regimental do Recurso Extraordinário de n ° 211.190,
publicado no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002:

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A
FINANCIAR O FUNRURAL. VIOLAÇÃO DO PRECEITO INSCRITO

13
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NO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ALEGAÇÃO
INSUBSISTENTE. A norma do artigo 195, caput, da Constituição
Federal, preceitua que a seguridade social será financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, sem expender qualquer
consideração acerca da exigibilidade de empresa urbana da
contribuição social destinada a financiar o FUNR URAL. Precedentes.
Agravo regimental não provido.

Com relação à contribuição social ao salário-educação, sua constitucionalidade é
reconhecida através da Súmula de n ° 732 do Supremo Tribunal Federal, o que reforça a
presunção de legalidade da lei que instituiu sua cobrança, conforme plenamente indicado no
relatório de fundamentos legais, impedindo este órgão colegiado de afastar sua aplicação, •
conforme Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no DOU de
26/09/2007:

Súmula n° 732

É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja
sob a carta de 1969, seja sob a constituição federal de 1988, e no
regime da lei 9.424/96.

As contribuições para o SENAI — Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
foram instituídas pelo Decreto-Lei n° 4.048, de 22/01/42, sendo regido ainda pelas seguintes
alterações:

- Decreto-lei n°4.936, de 07/11/42;

- Decreto-lei n° 6.246, de 05/02/44;

- Decreto-lei n° 1.861, de 25/02/81;

- Decreto-lei n° 1.867, de 25/03/81.

O SESI — Serviço Social da Indústria foi instituído através do Decreto-lei n°
9.403, de 25/06/46, sendo ainda regido pela seguinte legislação:

- Lei n°4.863, de 29/11/65;

- Decreto n°60.486, de 14/03/67;

- Decreto-lei n° 1.861, de 25/02/81;

- Decreto-lei n°1.867, de 25/03/81.

A recorrente, por ser indústria, está vinculada ao FPAS 507, se constituindo em
sujeito passivo das contribuições para o SESI e SENAI, de acordo com a legislação que os
instituiu:

SENAI — Decreto-Lei n.° 6.246, de 05 de fevereiro de 1944:

4
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"Art. 2". São estabelecimentos contribuintes do Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial:

a — as empresas industriais (grifamos), as de transportes, as de
comunicações e as de pesca."

SESI — Decreto-Lei n.° 9.403, de 25 de junho de 1946:

"Art. 3" Os estabelecimentos comerciais enquadrados na Confederação
Nacional da Indústria (art. 577 do Decreto-Lei n." 5.452, de 1° de maio
de 1943), bem como aqueles referentes aos transportes, às
comunicações e à pesca, serão obrigados ao pagamento de uma
contribuição mensal ao Serviço Social da Indústria para a realização
de seus fins."

A contribuição ao SEBRAE, prevista no artigo 80, §3° da Lei 8.029/90, com
redação dada pela Lei 8.154/90, é constitucional, e não se restringe as micro e pequenas
empresas Esse é o entendimento pacifico do colendo Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO
CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO
SESC E AO SENAC. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO.
INCIDÊNCIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO PELA 1° SEÇÃO DO
STJ. PRECEDENTES. ADICIONAL. SEBRAE. EXIGIBILIDADE.

I. Tratam os autos de mandado de segurança impetrado por
CONSERBENS LTDA. contra ato do Coordenador da Divisão/Serviço
de Arrecadação e Fiscalização do INSS em Recife/PE, objetivando
desobrigar-se de recolher contribuição social para SESC, SENAC e
SEBRAE. O juízo monocrático denegou o segurança, sob o argumento
de que é devida a exação em comento em face da natureza comercial
da empresa impetrante. Inconformada, a ora recorrente apelou, tendo
o TRF da 5" Região, à unanimidade, negado provimento ao recurso.
Em sede de recurso especial, aponta violação aos artigos 535, 11, do
CPC, 110 do CTN, 4" do Decreto-lei n" 8.621/46, 3° do Decreto-lei
9.853/46, 8', §§ 3' e 4° da Lei n" 8.029/90, além de divergência
jurisprudenciat

2. O julgador não está obrigado a enfrentar todas as teses jurídicas
deduzidas pelas partes, sendo suficiente que preste fundamentadamente
a tutela jurisdicional. In casu, não obstante em sentido contrário ao
pretendido pelo recorrente, constata-se que a lide foi regularmente
apreciada pela Corte de origem, o que afasta a alegada violação da
norma inserta no art. 535, do CPC.

3.Novo posicionamento da Primeira Seção do STJ no sentido de que as
empresas prestadoras de serviço, no exercício de atividade tipicamente
comercial, estão sujeitas ao recolhimento da contribuição social
destinada ao SESC e SENAC.

4. O art. 8", § 3", da Lei n°8.209/90, com a redação da Lei n°8.154/90,
impõe que o SEBRAE (Serviço Social Autônomo) será mantido por um
adicional cobrado sobre as alíquotas das contribuições sociais
relativas às entidades de que trata o art. 1" do Decreto-Lei n" 2.318, de
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30 de dezembro de 1986, isto é, as que são recolhidas ao SESC e
SENAC, sendo exigível, portanto, o adicional ao SEBRAE.

•5. Recurso especial improvido.(REsp 691056 / PE; RECURSO
ESPECIAL 2004/0136699-9. Relator Ministro José Delgado. ST.I. I"
Turma. DJ 18.04.2005 p. 235)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AUTÔNOMA. ADICIONAL
AO SEBRAE. EMPRESA DE GRANDE PORTE. EXIGIBILIDADE.
PRECEDENTES DO STF.

I. As contribuições sociais, previstas no art. 240, da Constituição
Federal, têm natureza de "contribuição social geral" e não
contribuição especial de interesses de categorias profissionais (STF. R
n." 138.284/CE) o que derrui o argumento de que somente estão
obrigados ao pagamento de referidas exações os segmentos que
recolhem os bônus dos serviços inerentes ao SEBRA E.

2. Deflui da ratio essendi da Constituição, na parte relativa ao
incremento da ordem econômica e social, que esses serviços sociais
devem ser manados "por toda a coletividade" e demandam, a fortiori,
fonte de custeio.

3. Precedentes: RESP 608.101/RJ, 2" Turma, Rel. Min. Castro Meira,
LU de 24/08/2004, RESP 475.749/SC, 1" Turma, desta Relatoria, DJ de
23/08/2004.	 •

4. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 662911 / RJ; RECURSO ESPECIAL 2004/0072911-2. Relator
Ministro Luiz Fia. STJ. I" Turma. DJ 28.02.2005 p. 241)

TRIBUTÁRIO. EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE
DA PESSOA JURÍDICA INDEPENDENTEMENTE DA NATUREZA
DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA.

I. Ao instituir a referida contribuição como um "adicional" às
contribuições ao SENAI, SENAC, SESI e SESC, o legislador
indubitavelmente definiu como sujeitos ativo e passivo, fato gerador e
base de cálculo, os mesmos daquelas contribuições e como aliquota, as
descritas no § 3" do art. 8" da Lei n°&029/90.

2. Assim, a contribuição ao SEBRAE é devida por todos aqueles que
recolhem as contribuições ao SESC, SESI, SENAC e SENAI,
independentemente de seu porte (micro, pequena, média ou grande
empresa).

3. Recurso especial provido.

(REsp 608101 / RI; RECURSO ESPECIAL 2003/0206919-9. Relator
Ministro Castro Meira. STJ. 2" Turma. DJ 04.10.2004 p. 254)

Não possui natureza de confisco a exigência da multa moratória, conforme
prevê o art. 35 da Lei n ° 8.212/1991. Não recolhendo na época própria o contribuinte tem que
arcar com o ônus de seu inadimplemento. Se não houvesse tal exigência haveria violação ao
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principio da isonomia, pois o contribuinte que não recolhera no prazo fixado teria tratamento
similar àquele que cumprira em dia com suas obrigações fiscais.

O art. 35 da Lei n° 8.212/1991 dispõe, nestas palavras:

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS,
incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada
pelo art. I", da Lei n" 9.876/99)

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada
pelo art. )', da Lei n" 9.876/99).

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art. 1", da Lei n"
9.876/99).

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da
obrigação; (Redação dada pelo art. I", da Lei n" 9.876/99).

11-para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação;
(Redação dada pelo art. I". da Lei n" 9.876/99).

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação;
(Redação dada pelo art. I", da Lei n°9.876/99).

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de
defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de
Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pelo art. 1", da Lei n" 9.876/99).

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do
Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa;
(Redação dada pela Lei n e) 9.876/99).

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação
dada pelo art. 1", da Lei n"9.876/99).

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pelo art. I", da Lei
n" 9.876/99).

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação
dada pelo art. I", da Lei n" 9.876/99).
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d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor
ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento; (Redação dada pelo art.
1°, da Lei n" 9.876/99).

§ I" Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelamento, incidirá um
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o Caput e seus incisos.
(Parágrafo acrescentado pela MP n" 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n" 9.528/97)

§ 2° Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo
devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa
correspondente à parte do pagamento que se efetuar. (Parágrafo acrescentado pela MP n"
1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n" 9.528/97)

§ 3" O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de •
parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas
na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em
curso e sobre a qual incidirá sempre o acréscimo a que se refere o ,f I" deste artigo.
(Parágrafo acrescentado pela MP n°1.571/97. reeditada até a conversão na Lei n" 9.528/97)

9" Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que
se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa
ou segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o
capttt e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Parágrafo acrescentado pela Lei
n" 9.876/99)

Insurge-se, também, a recorrente contra a aplicação da taxa SELIC ao
argumento de que seria ilegal.

Registre-se, porque importante, que a legislação de regência, sobretudo a Lei n°
8.212/91, afasta literalmente os argumentos erguidos pelo recorrente. De fato, as contribuições
sociais arrecadadas estão sujeitas à incidência da taxa referencial SELIC - Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34 da Lei n°8.212/91:

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas 	 •
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SEL1C, a que se refere o art. 13 da Lei n°9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Restabelecido com redação alterada pela
MP n" 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n" 9.528/97. A
atualização monetária foi extinta, para os fatos geradores ocorridos a
partir de 01/95, conforme a Lei n" 8.981/95. A multa de mora esta
disciplinada no art. 35 desta Lei)

A propósito, convém mencionar que o Segundo Conselho de Contribuintes
aprovou a Súmula n° 03, nos seguintes termos:

SÚMULA N°3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos
para com a União decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base

Is.



2° CC/MF - Quinta Carnara
CONFERE COM O ORIGINAL

ília 2i/ 01:2-0c)	 1 _ ;	 Processo n° 16062.000198/2007- 11	 Bras	 CCO2/CO5
Acórdão n.° 205-01.055 	 Rosilene Aires Soar	 Fls. 378Metr. 1198377

na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia —
Selic para títulos federais.

Nesse contexto, correta a aplicação da taxa SELIC como juros de mora, com
fulcro no artigo 34 da Lei n°8.212/91.

Todas as contribuições acima citadas advêm de diplomas legais e o exame da
constitucionalidade das leis é matéria afeta ao Supremo Tribunal Federal, não sendo pertinente
seu estudo na esfera administrativa, motivo pelo qual, apenas estão apontadas as leis que
respaldam o levantamento do débito, deixando-se de se manifestar quanto ao aspecto
constitucional das mesmas.

Tal posicionamento é válido também para a argüição de inconstitucionalidade
da Lei n. 8.212/91, efetuada pela recorrente.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade, ressalta-se que a apreciação de
matéria constitucional em tribunal administrativo exacerba sua competência originária que é a
de órgão revisor dos atos praticados pela Administração, bem como invade competência
atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal. No Capítulo III do Título IV, •
especificamente no que trata do controle da constitucionalidade das normas, observa-se que o
constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das
normas jurídicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder Judiciário exercê-la,
especialmente ao Supremo Tribunal Federal.

Permitir que órgãos colegiados administrativos reconhecessem a
constitucionalidade de normas jurídicas seria infringir o disposto na própria Constituição
Federal, padecendo, portanto, a decisão que assim o fizer, ela própria, de vício de
constitucionalidade, já que invadiu competência exclusiva de outro Poder.

O professor Hugo de Brito Machado ál "Mandado de Segurança em Matéria
Tributária", Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/303, assim concluiu:

"A conclusão mais consenttinea com o sistema jurídico brasileiro
vigente, portanto, há de ser no sentido de que a autoridade
administrativa não pode deixar de aplicar uma lei por considerá-la
inconstitucional, ou mais exatamente, a de que a autoridade
administrativa não tem competência para decidir se uma lei é, ou não é
inconstitucional."

Ademais, como da decisão administrativa não cabe recurso obrigatório ao Poder •
Judiciário, em se permitindo a declaração de inconstitucionalidade de lei pelos órgãos
administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo
do Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da
Constituição. Poder-se-ia, nestes casos, ter a absurda hipótese de o tribunal administrativo
declarar determinada norma inconstitucional e o Judiciário, em manifestação do seu órgão
máximo, pronunciar-se em sentido inverso.

Por essa razão é que através de seu Regimento Interno e Súmula, os Conselhos
de Contribuintes se auto-impuseram com regra proibitiva nesse sentido:

Portaria MF n° 147, de 25/06/2007 (que aprovou o Regimento Interno dos
Conselhos de Contribuintes):
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i	 Art. 49. No julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado aos
1

	

	 Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de

1	 inconstitucionalidade.	 .

Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no
DOU de 26/09/2007:

i

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária"

Por todo o exposto,

Voto por negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 03 de setembro de 2008

6:::k. •
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